
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITORIO FEDERAl DO AMAPÁ 

L 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

Macapá, 07 da Maio de 1984 - 21il-Felra 

Governador do Território 
Comte . ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
HgLIO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRI!i ARIADO 
Secretári o de AdDinistração 

Dr. AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 

Secretário de Finanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secret ário de Planejamento e Coordenação 
Dr. ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secret ár io de Promoção Socia l 
Dr~. MARIA DA GLCRIA OLIVEIRA AMORIM 

Secretário de Obras e Serviços PÚblicos 
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NINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0475 de 30 de abri l de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
a tribuições que lhe são confer idas pelo ar tigo 18, Ítem li, 
do Decr eto-Le i n9 411, de 08 de j aneiro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 . 004426/84-SEEC, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de a~ordo éom os a r tigos 176 , 
ítem li e 178, ítem I, al ínea "a", da Lei n9 1711 , de 28 de 
outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6.481 ,de OS 
de dezembro de 1977 , a GERALDO LINO DA SILVA, matrícula n9 
2 .258 . 607, no cargo de Auxiliar Operacional de Servi ços Di 
versos, Código Nl'l- 812 , Classe Especiàl , Referência NN-24 ,dÕ 
Quadro Permanente do Governo deste Território , devendo seus 
proventos mensais serem acrescidos da vantagem financeira 
de 207., prevista no artigo 184 , ítem II, da citada Lei n9 
1711 /52 , observado o§ 29 do a rtigo 102, da Constituição F! 
de ral. 

, . 
Pal ácio do Setentrião, em l'lacapá, 30 de abril de 1984, 

969 da República e 419 da Criação do Terri tório Fede.r"al do·· 
Amapá . :'• 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTeRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0480 de 30 de abril de 1984 . 

O Governador do Ter r itório Federal do ~apá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li , 
do Decr eto-Le i n9 411, de 08 .de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Exonerar JOÃO BOSCO _.PAPALÉO PAES·, do cargo em , 

Secr etar1o de Educação e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr . EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secret ár i o de Saúde 
Dr. J OÃO BOSCO PAPAL~O PAES 

comissão de Chefe do Serviço de Hospitalização Ger al ,Código 
DAS-101 . 1, do Centro Hêdico Hosp i ta lar-SESA , a partir de 01 
de maio do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Palác i o do Setentrião, em Hacapá , 30 de abril de 1984 , 
969 da República e 419 da Criação do Terri tório Federal do 
Amapá . 

&~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTÉRIO DO I NTERIOR 

Ter r itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0481 de 30 de abril de 1984 

O Governador go Ter ritório Federal do Amapá ,usando das 
atribu-ições que lhe '"são conferidas pelo artigo 18, Ítem II , 
do Decreto-Le i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 347, de 11 de novembro 
de 1~80, e Ofício n9 1485/84-SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar SEBASTIANA FLEXA MAIA, ocupante do em 
p~ego de Agente AdminÍs t r at ivo, Código LT-SA-701.A, Classe 
"A", Referência NH-1 8 , da Tabela Permanente do Governo : des 
t e Território, lotada na· Secretari a de Educação e Cul t urà
SEEC, para exercer ·a f unção de Secretário Administrati vo , Có 
di go DAI-20 1. 1, da Escola ·de 19 Grau Prof~ Deusolina Sales 
Farias-DEN /SEEC , a contar da presente data . 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário . · 

Pal áci o do Setent rião , em ~acapá, 30 de . abri r de 1 ~84 , 
969 da Repúb l ica e 419 da Criação do Território Federal do ~ 

Amapá . ~ 1 J 
.,. -.:;.çf""CZEr;:;.r."· .. :...;.·:P j 
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CLUBE ATLETICO CRISTAL 

Fundado a 15 . 11.69 

ESTATUTO 

Títul o I 

DO CLUBE E SEUS FINS 

Art9 19 - CLUBE ATLETICO CRISTAL, Associação Esportiva 
e Social, fundada a 15 de novembro de 1969. 

Capí tulo I 

DA DENOMINAÇÃO , SEDE, FÕRO , DURAÇÃO, FINS e PATRIMÔNIO 

Art9 29 - CLUBE ATLETICO CRISTAL, Associação Esportiva 
e Social , fundado na cidade de Hacapá , capital do Território 
Federal do Amapá , onde possue Sede c t em Fôro, com persona
lidade jur[dica distinta da dos seus associados , os quais 
não respondem subsidiariament e pelas obrigações sociais,des 
portivas e financei ras contraídas pelo Clube , em manda to re 
gula r de Diretoria. 

Art9 39 - CLUBE ATLETICO CRISTAL, sociedade de respon
sabilidade civil, funcionará por t empo indeterminado c t em 
por fins : 

I) - praticar o desport o de um modo geral e em partic~ 
l ar e obrigatoriamente o futebol amador. 

li) - participar dos campeonatos oficiais 
pelas Federações que es t ive r filiado; 

promovidos 

[ll) - promover competiçÕes des por tivas e festas so
ci ais pa ra comemorar o aniver sá rio de fundação do Clube; 

IV) - promover competições internas para os sóc ios 
simpatizantes do Cl ube; 

e 

V) - prestar assistência ao sócio que comprovadamente 
necessitar deste benefício . 

Art9 49- PATRHlÔNIO:- O patr imônio do Clube Atle tico 
Cristal, é constituído pelos bens, móveis e imóveis, direi
tos e aç~cs que possua ou que venho a po5suir. 

Capítulo II 

DAS I NSIGNIAS 

Ar t9 59 - B/~ ~ :- é em forma de retângulo nas cores 
vermelho e branGo, ""' l istras horizontais, t endo no canto 
super i or esquerdo a sigla CAC. 

Art9 69 - ESCUDO:- obedecerá modelos originais, 
fo rmato e cor~s serão juntados ao present e es t atuto . 

cujo 

Art9 79 - UNIFORHES : 

a) - O Uniforme n9 I, do Clube Atletico Cristal, é cons 
tituido de Camisa vermelho e branco em listras verticais -
com gola e punhos brancos, números pre t os, escudo no peito 
l ado esquerdo, calção branco e meiões zebrados ve rmelho e 
branco. 

b) - O Uniforme n9 2 do Clube Atlet i co Cristal é cons -

tituido de Camisa branca com gola, punhos e numeres verme -
lhos, ca l çÕes br ancos e meiões brancos . 

§ úni co :- As cores do Clube Atletico Cristal, sao 
vermelho e o branco . 

Título II 

DOS SOCIOS 

o 

Art9 89 - O Quadro Social do Cl ube Atletico Cristal é 
constituído por pessoas sem distinção de nacionalidade, cu!_ 
to r eligioso, sexo e raça, que gozem de bom conceito na so
ciedade amapaense e que não sofra de doença contagiosa e que 
não exerça atividade ou função ilícita . 

Capítulo I 

DAS CATEGORIAS 

Art9 99 - Os sócios do Clube Atletico Cristal , se divi 
dem nas seguintes cat egor i as : 

a) - Fundadores ; 

b) - Pr oprie t ários; 

c) - Titulados; 

d) - Contribuintes. 

Art9 10 - SÚCIO FUNDADOR:- é aquele que participou da 
r eunião do dia 15 de novemb ro de 1969; 

Art9 11 - SÚCIO PROPRIETÁRIO:- é aquele que adquir ir o 
título patrimonial do Clube e que cumpra as exigências que 
regulamentadas quando do lançamento dos titules . 

Secção I 

DOS SOCIOS TITULADOS 

Art9 12 - Os sócios titulados do Clube Atletico Cris
tal se dividem em : 

a ) Beneméritos; 

b) - Benemérito-Atleta ; 

c) - Honorários . 

Art9 13 - Es tes títulos só poderão ser conferidos pelo 
Pres idente do Clube Atletico Cristal 

Secção II 

DA ADHISSÃO NA CLASSE DE TITULADO 

Art9 14 - Seri Benemirito:- o Sócio ou pessoa es tranha 
ao quadro Social que prestar relevant es serviços ao Clube 
Atletico Cr i stal, reconhecido pelo Presidente do Clube . 

Art9 15 - Benemérito-Atle ta: - este títul o é destinado 
ao Atle ta de qualquer modalidade desportiva praticadu pelo 
Clube Atletico Cristal, durante 10 anos consecutivos . 

Art9 16 - Honorário:- este tÍtulo é destinado a sócio 
ou pessoa estranha ao quadro social do Clube Atle tico Cris-
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ta l , que contr i bua com quantia i gual ou superior a cinco sa 
lários mínimos vigentes na re~ião , em favor das obras so
ciais do Clube. 

Secção III 

DOS SÓCIOS CONTRIBUINTES 

Art9 17 -Os sócios cont r i buintes do Clube 
Crista l se dividem em : 

Atletico 

a) - Efe tivos:- são os que pagam mensalidades e j6ias 
fixadas anua lmente pelo Presidente do Clube; 

b) - Temporanos :- são aqueles que residirem no municí 
pio de Hacapá, por tempo determinado, que pagarem jóias e 
mensalidades . 

Secção I V 
DOS ATLETAS 

Art9 18 - Os atletas do Clube Atletico Cristal se divi 
dem em: 

a) - adultos 

b) - juniors; 

c) - j uvenis . 

§ único :- Os ocupantes des tas categorias que defende -
rem o Clube Atle tico Cristal apenas por t emporadas recebe -
rao carteira de identificação do Clube, provisórias, corre s 
pendentes às temporadas. 

Capitulo I1 

DOS DEVERES E DOS DIREITOS DOS SÓCIOS 

Ar t9 19 - Constituem-se Deveres dos Sócios do 
Atlético Cristal: 

a) - pagar jÓia e mensalidades; 

Clube 

b) - pagar as multas e os valores de contribuição ex
pontânea e as indenizaçÕes de prejuízos de qua l quer nature
za que causar ao Clube ; 

c) - obedecer as ordens e determinações dos órgãos co~ 
petentes do Cl ube ; 

d) - di r i gir- se com respeito aos órgãos compe t entes do 
Clube ; 

e) - portar-se com respeito e dignidade na Sede Social 
e nas Dependendicias Despor t ivas do Clube; 

f ) ev itar no Clube , manifes t ações de carát er polít i co
partidário , religioso e/ou de raça ; 

g) - adquirir cartei r a social para identificação junto 
aos órgãos compet ent es do Cl ube; 

h) - cumprir e fazer cumprir este estatuto; 

i) - i ndenizar o Clube At l e tico Cr istal de todo prej u~ 

zo que lhe causar; 

j) -votar e se r votado para os cargos eletivos do Clu 
be. 

Art9 20 - Constituem os Direitos dos Sócios do 
Atletico Cris tal: 

Clube 

a ) - Ao Sócio Fundador, fica-lhe assegurado o di rei to 
a livr e frequªncia ao Cl ube , desde que apresente sua ident i 
ficação desta categoria social ; 

b) - Sócio Propri et ário :- é assegurado o direito ao li 
vre ingresso no Cl ube , sem direito a assento , quando esti -
ver ocorrendo evento soci a l ou programação esportiva com 
venda de bancas e de ingressos; 

c) - votar e ser vot ado para car gos elet ivos do Clube; 

d) -ser licenciado pe l o prazo máximo de um (1) ano , 
sem perda dos direitos sociais adquiridos no Clube; 

e) - Fica isento de pagamento das mensalidades e de nova 
jÓia, o sóc io que es t iver servindo a Pátria Brasile ira; 

f.) - o sócio menor de idade fica assegurado o 
de frenquentar o Clube, desde que es t eja acompanhado 
ou do responsável devidamente credenci ado. 

di re-ito 
do pai 

Art9 21 - Nas festas sociais e nas promoções despor ti
vas que fo r em vendido bancas e ingressos, o sóci o terá ape
nas o direito à preferência pela aquisição. 

Capitulo III 

DA AOHISSÃO 

Art9 22 - Para ser admitido no Quadro Social do Clube 
At l etico Cristal, o candidato é obr igado aos seguintes re -
quis i tos: 

a) 
punho ; 

preencher a proposta social e assinar de próprio 

b) - gozar de bom concei to mora l e social na soc i edade 
amapaense; 

c) - estar exercendo at i vidades ou função licita; 

Secção li 

DA REAOHISSÃO 

Art9 23 - Par a ser readmitido no quadro soci al do Clu
be Atletico Cristal, o candidato é obrigado a preencher os 
s eguintes r equisi tos: 

a) - Pagar nova jJia, correspondente ao valor de dois 
sa l ár ios mínimos vigente na região; 

b) - Pagar os valores de indeni zação de danos que cau
sar a ao Clube por ocasião da sua demissão do quadro social 
do Clube; 

c) - Cumpr i mento de pena de punição, caso nao 
s ido absolvido por órgão de j ustiça desportiva ou que 
pena não tenha sido tornado efei t o pelo President e do 
Atletico Cristal . 

Secção IH 

DO LICENCIAHENTO 

tenha 
sua 

Clube 

Art 9 24 - O sócio do Clube Atletico Cristal, só poderá 
ser licenciado pelo prazo de um (1) ano na fo rma deste esta 
tuto, salvo se es tiver s erv indo a Pátr ia Brasileira, este 
pr azo será prorrogado até ao término do serviço . 

Secção IV 

DAS PESSOAS DA FAH1LIA 

Art9 25 - São conside rados pessoas da família do sócio 
para fins estatutários : 

a) - esposa , mãe , fi l hos so l teiros menores de 17 anos 
e 6 meses e fi l has sol t e i ras que vi va sob a responsabilida
de do sócio , comprovadamente em documento hábil. 

Secção V 

DAS CONDI ÇÕES PARA SER CANDIDATO À CARGO ELETIVO 

Art9 26 - O candidato à Car go Eletivo no Clube At l eti
co Crista l , deve possuir as seguintes qua lidades : 

a) - ser bras i l eiro na to ou naturalizado; 

b) - ser maior de 21 anos de idade; 

c) - ser el eitor e estar quites com o serviço mil itar; 

d) - ser portador de i doneidade moral, social e r eli -
giosa; 

e) ser sóci o do Clube Atletíco Cris tal; 

f) - nao exercer at ividade ilícita e não exercer fun
çao ou cargo em Entidade ao Associação Desportiva local. 

Capitulo IV 

DAS PUNIÇÕES 

Art9 27 - Aos sócios do Clube At l etico Cristal, 
aplicadas as seguintes pena l idades : 

a ) - advertência verbal ou escrita ; 

s ao 

b) - suspensao de 10 a 30 dias , quando se tratar de so 
cio contr i buinte; 

c ) - suspensão de 10 a 360 dias, quando se tratar de 
infração cometida por at l eta de qualquer moda l idade despor
tiva que o Clube Atle tico Cristal esteja participando ou di~ 
putando; 

d) - e liminação na terceira r eincidencia de mesma f a l -
t a . 

Art9 28 - O Sóci o, em caso de i nfração que implique em 
senção penal , fica obrigado a .entregar na Secr etaria do C lu 
be o seu car tão- de identificação social, recebendo-o de vo l 



Macapé, 07-05-84 DIAAIO OFI CIAL Pég. 4 

ta, t ão logo termine o cumprimento da penalidade que 
fora aplicada . 

lhe 

Art9 29 - O Presidente do Clube Atletico Cristal, pode 
rá suspender preventivamente os direitos sociais e desportT 
vos de qualquer sócio, até a reunião subsequente da Direto= 
ria do Clube, quando o assunto entrará na pauta da ORDEH-DO
DIA, para deliberação da efetivação ou não da penalidade. 

Art9 30 - Caberá pena de advertência verbal ou escrita 
sempre que a infração cometida n~o couber aplicação de ou -
tra penalidade . 

Art9 31 - A pena de suspensão no Clube Atletico Cris -
tal não poderá ser superior a um (1) ano. 

Art9 32 - ~ passível de pena de eliminação o sócio que: 

a) - for condenado em sentença passada e julgado pela 
Justiça Comum; 

b) - cometer falta grave que venha prej udicar os inte
resses do Clube ; 

c) - deixar de pagar os valores de indenização de pre
juízos de causar ao Clube . 

Titulo III 

DOS PODERES 

Art9 33 - São Poderes do Clube Atletico Cristal : 

a) - ASSEHBL~IA GERAL; 

b) CONSELHO FISCAL; 

c) - PRESIDÊNCIA; 

d) DIRETORIA. 
Capítulo I 

DA DISCRUIINAÇÃO 

Art9 34 - A ASSEMBL~IA GERAL:- órgão soberano do Clube 
Atletico Cristal, é constituído pelos sócios maiores de 18 
anos de i dade , onde todos são i gua i s perante este es t atuto , 
desde que estejam em plêno gozo dos dire itos Sociais e des 
portiv~s do Club~ . 

Art9 35 - CONSELHO FISCAL :- Órgão fiscal i zador é cons
tituído por 6 membros sendo 3 efetivos e 3 suplentes, e l ei
tos pela Assembléia Geral, com mandato de 3 anos, na forma 
deste estatuto . 

Art9 36 - PRESIDÊNCIA:- Órgão executivo do Clube Atle
tico Cristal, é const ituído pelo Presidente e pe l o Vice Pre 

·sidente, eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de 3 
anos . 

Art9 37 - DIRETORI A:- Órgão de cooperação admi nistrati 
va , é constituída pelos Diretores nomeados pelo Presidente 
do Clube Atletico Cristal; 

Capítulo li 

DA COMPETÊNCIA 

Art9 38 - Compete à Assembl éia Geral : - reunir-se em 
Sessão ordinária de 3 em 3 anos no Último domingo do mês de 
outub ro para eleger por escrutínio secreto , o Presidente , o 
Vice Presidente e os Membros do Conse l ho Fiscal . 

Art9 39 - A Assembléi a Geral reunir-se-à na primeira 
quinzena do mês qe janeiro para aprovar ou nao as contas da 
Diretoria do Clube, do exerc ício anterior . 

§ único :- as contas que não forem aprovadas baixarão 
em diligências para correção e outras providências que se 
fizerem necessárias , no prazo máximo de 5 dias . Quando, en
t ão , a Assemb l é i a Geral voltará a se reunir para dar pross~ 
guimento aos trabalhos. 

Art9 40 - A Assembléia Geral r euni r- se-à extraordina -
riamente , com a ançcced~ncia m1n1ma de 48-horas, cuja ORDEM
DO-DIA, será d~vulgada pelos órgãos de imprensa de Macapá . 

Art9 41 -A Assembléia Geral do Clube Atletico Cristal, 
tem as seguintes atr ibuições : 

a) - eleger por escrutínio secreto de 3 em 3 anos o Pre 
·s idente, ô Vice-Presidente e os Membros do Conselho Fiscal; 

c) - decidir sobre a fusão e/ou dissolução do Clube , pa 
ca este caso exige-se a maioria absoluta de votos dos comp.?_ 
nentes da Assembléia Geral; 

Art9 42 - A Assembléia Geral do Clube atletico Cris 
tal , reunir-se- à extraordinariamente, quando convocada : 

a) - pelo Presidente do Clube; 

b) - por 2/3 dos sócios maiores de 18 anos de idade que 
estejam quites com a Tesouraria do Clube e em plêno gôzo dos 
direitos sociais e desportivos, cuj o assunto constar á da 
ORDEM-DO- DIA, e será aprovado pelo Presidente do Clube Atle 
tico Cristal. 

Art9 43 - A reunião do Último domingo do mês de outu 
bro de cada 3 anos , será presidida pelo Presidente do Clube 
Atlet i co Cri stal ou pela maio r autor idade constituída ou des 
port i va do Amapá , que se encontrar presente à reunião. 

Art9 44 - Serão escolhidos entre os associados prese~ 
tes os seguintes auxiliares : 

a) - um sócio para a função de Secretário dos Trabalhos; 

b) - dois sócios para servirem de escrutinadores; 

c) - dois sócios para atuarem como fiscais. 

§ 19 - a escolha destes sócios não poderá recair em no 
me de Dire t or e nem candidato à cargo eletivo; 

§ 29 - o resumo dos t rabalhos de cada reunião da 
sembléia Geral, será regist r ado em ata lavrada em livro 
prio . 

As-

At·t9 45 - A Assembléia Geral delegará poderes 
c ios presentes à reunião para em Comissão e em seu 
ferirem e aprovarem a Ata . 

a 3 so 
nome con 

Art9 46 - Constará na ata , as ass i na t uras do Presiden
t e dos Trabalhos , do Secretári o , dos Escrutinadores,dos Fis 
cais e dos 3 Sócios designados para conferir e aprovar a 
ata. Após o cumprimento destas formalidades é que passará , 
então a Ata, a produzir os efe itos legais . 

Capítulo III 

DO CONSELHO FISCAL 

Art9 47 - O Conselho Fiscal do Clube At l etico Cris tal 
elei to pela Assembliia Geral na forma deste esta t ut o re~ . . ' 
n1~-se-a ordinariamente na primeira quinzena do mês de jã 
ne1ro para apreciar c analizar as contas e balancetes fina; 
ce iros do Clube , apresentado parecer para aprovação ou nao 
pela Assembléia Geral; 

Art9 48 - O Conselho Fiscal do Cl ube Atletico Cris tal 
reune-se extraordinariamente , quando convocado para este fi~ 
na forma deste estatuto. 

Art9 49 - Compete ao Conselho Fiscal do Clube Atletico 
Criscal: 

I) - examinar os livros contábeis do Clube,mensalmente, 
I 

11) - examinar os ba l ancetes financeiros e anual do Clube• 
') 

111) - emitir parecer sobre os pedidos de suplementação 
de recurso~ :inanceiros para cobrir despesas extra-orçamen
to , necessar1as ao desenvolvimento soci a l e despo r tivo do 
Clube; 

IV) - denunciar para a Assembléia Geral erros cometi 
d~s na administr~ção financeira do Clube, a~resentado suges 
toes para correçao de falhas inclusive para que possa exer= 
cer a sua função fiscalizadora. 

Art'? 50 - Não poderá ser Hembro do Conselho Fiscal do 
Clube A~le~ico Cristal , o ascendente , o descedente , 0 cônju 
gue , o 1rmao, o padastro e o enteado do Presidente do Clube-:-

Ar~9 51 - A responsabilidade civil, dos Hembros do Con 
se l ho F1sca l , _por atos ou fa tos l i gados ao cumprimento do de 
ver , obed~cera ~s mesmas regras que definem a r esponsabilt 
dade da D1retor1a do Clube. -

Capítulo IV 

DA PRESI DÊNCI A 
b) - preencher os car gos vagos nos poder es el et i vos do 

'Clube; Art9 52 - A Presid~ncia do Clube Atletico Crista l , 
~~~-----------------------------------------------~~~~ 

é 
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constituída pel o Presidente e pelo Vi ce Presidente, e leitos 
em sufr1gio secreto pela Assembléia Ge ra l do Clube , com man 
dato de 3 anos , na forma deste estatuto , serão empossados 
no dia 15 de novembro, da t a de anive r sár io de fundação do 
Clube Atletico Cristal . 

Art9 53 - São atribuiçÕes do Pres i dente do Clube At le 
tico' Cr istal: 

a) - dirigir o Clube na forma des te estatuto , com a di 
reta correção da Diretoria . 

b) - faz er cumpr i r as suas decisõe s , obse rvado o dispo~ 
to neste estatuto; 

c) - despachar o expedi ente diár io do Clube, durant e o 
horá r io de func i onamento da Secretaria; 

d) - convocar r eun i ão da Assembl éia Geral, do Consel ho 
Fiscal e da Dire toria, presidendo sempr e os t rabal hos des 
tas reuniões que convocar; 

e ) - def ini r os pedidos de Admissão ao quadro social 
do Clube, ass i m como demi tir, licenciar e t ransferir sócio 
de c l asse ou de categori a; 

f) expedir carteir a de ident ificação social ; 

g) - ass inar com o Dir eto r de Finanças os títulos dos 
sóci os propri etários do Cl ube . Cauções , Cheques Bancários , 
Ordens de Pagamento e A)ertura de Conta- Conjunt a em Es tabe
l eciment o Bancário; 

h) - ass inar com os Dire tores de admini s tração e de fi 
nanças, os Contratos , Convênios e outros documentos que ve 
nham a ser fi rmados com o Cl ube Atlet i co Cr i sta l , a ssim co 
mo os di plomas de Honra ao Mérito ; 

i) - designar os Diretores dos Departamentos do Clube 
Atl et i co Cr istal; 

j) - r epresentar o Clube Atletico Cristal , em j u{zo, e 
fora de le pode constituir delegados ou representantes. 

1) - aplicar s ançÕes de ~~nas disciplinares na 
deste estatuto. 

Secção I 

DA CO~WETÊNCIA DO VICE PRESIDENTE 

Art9 54 - Sub st ituir o Presidente do Clube 
Cristal nos seus i mpedimentos event uais. 

forma 

Atle tico 

Ar t9 55 - Representar o Pres ident e do Clube Atletico 
Cristal, quando designado, nas comemorações r.1v1cas, fes tas 
religi osas , soc iais e de spor tivas e em reuni ões de entida 
des superiores . 

Art'? 56 - Assumir a Pres id~ncia do Clube Atlet i co Cri s
tal, no caso de r en6ncia do Presidente, "causa mort is"ou im 
pedimento do President e do Clube de t erminado por ór gão supe 
r ior ou em cumprimento a di spositivo legal de le i vigente 
no pa í s . 

Secção II 

DAS PROIBIÇÕES 

Art9 57 - Fi ca expressamente proibido ao Presidente do 
Clube Atletico Cri stal 

a) - faze r doações a custa dos cof res do Clube ; 

b) vender móveis e imóve is do Clube , sem a devida au 
tor ização da As sembl éia Geral; 

c) - f azer aquisição de bens patrimoniais sem a autori 
zação da Assembléia Geral. 

Capitulo V 

DA DIRETORIA 

Art9 58 - A Dir etor ia do Clube At l etico Cri s t al, é cons 
ti tuida pe lo Pres i dent e , pelo Vice- Pres idente e pel os Dire 
tores dos Depar tamentos nomeados por l ivre escol ha do Presi 
dente na forma des t e Estatut o. 

Art9 59 - A Diretoria do Clube At l etico Cr i stal, reune
se ordinariamente de 15 em 15 dias para deliberar sobre as 

suntos pautados na ORDEM-DO-DI A, e as decisões só produzi 
r ão efeitos se obtiverem aproyação no mínimo de 2/3 dos vo 
tos dos dire t ores presentes. · 

Ar t9 60 - A Diretoria do Clube At'letico Cristal,reune
se extraordinariamente , por convocação do Pres i dente do Clu 
be e/ou de 2/3 dos dir etores . 

Art9 61 - A Diretoria do Cl ube At l etico Cristal , não 
res~onde ~essoalmente , pelas obrigaçÕes sociais , desportivas 
e hnanceuas, contraídas em nome do Clube , na prática reg_:: 
lar de mandato. 

Art9 62 - A Diretoria assume , en t retanto , responsabili
dade pelos danos que causar ao Clube . 

Ar t9 63 - Es t a responsabilidade prescreve no prazo de 2 
anos, contados da data da aprovação pel a Assembl éi a Geral 
das Contas e dos Bal ance t es f inancei ros, em que definam a 
i rregularidade comet i da , sa l vo, disposição l ega l em contrá
r 1o. 

Secção I 

DA CO~WETÊNCIA DOS DIREITOS 

Art9 64 - Compete ao Di retor de Admi nis t ração : 

a) - Substitui r o Vice Presidente do 
Cris t al, nos seus imped imentos eventuais ; 

Cl ube At lctico 

b) - despachar diariamente com o Presidente o expedie~ 
te do Clube ; 

c ) - elaborar a t ravés da Secretaria, os Relatórios do 
Clube; 

d) - des i gnar os auxiliares que julgar necessár i os p~ 
ra os serviços dos demais departamentos . 

Art9 65 - Compete ao Diretor de Finanças : 

a) - assinar com o President e do Clube Atlético Cr is -
tal, os documentos que cons tituem a Receita e Despesas do 
Clube; 

b) - assinar com o President e do Cl ube Atletico 
t al , Cheques Bancários, CauçÕes , Orden~ de Pagament o , 
tur a de Cont a- Conj unta em Es t abel ec imento Bancário ou 
de Crédi t os ; 

Cri s
Aber
Casas 

c) - encaminhar mensalmente ao Conselho Fiscal , cópias 
dos bal ancetes finance iros do Clube ; 

d) - f azer a cobrança das mensalidades dos sócios . 

Art9 66 - Compete ao Diretor Sóci al: 

a) - elabor ar o cronograma das r euniões festivas e dos 
evento s sociais do Cl ube e submet ê-los a aprovação do Presi 
dente do Clube At letico Cr i s t al; 

b) - pres t ar cont a de i medi ato com a tesoura r ia , tão 
logo t e rminem as f es t as soci ais e as promoçÕes d~sportivas 
do Clube ; 

c ) - fiscalizar o compor t amento dos assoc i ados nos even 
tos soc i a i s e desportivos do Clube . 

Art9 67 - Compete ao Di retor de Esportes : 

a) - pr eparar as equipes de f utebol e de outras modali 
dades desportivas que o Clube Atletico Cristal praticar . 

b) - solicitar ao Presidente do Cl ube a des i gnação de 
técnicos , preparadores físicos , roupeiros , massagis tas , ze
l ado res de materi al esportivo e outros auxi l iares que jul -
gar necessário para os servi ços de Departamento ; 

c) - solicitar ao Presidente do Clube , o fornec imento 
de ma terial do esporte das modalidades que es t ejam sendo dis 
putados pelo Clube Atletico Cristal . -

Art9 68 - Compete ao Diretor de Pat r imônio : 

a) - Cadastrar os bens pa t r imoniais do Clube Atl etico 
Cri stal , apresentando no fina l de cada exercíco c ivil 0 de 
mons tra~ ivo das aqu isiçÕes , dos melhorament os e do to~bamen 
to de movei s e imóveis do Cl ube . 

Art9 69 - Compete ao Di r etor dos Ser viços Médi cos : 

a) - a tender os sócios do Clube At l etico Cristal , quan 
do for em encami nhados pelo Presidente do Cl ube; -

b) - atender os at l etas de qual quer modal idade despor
.tiva que o Clube Atletico Cri s t al praticar e que sej am enca 
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minhados pelo Di re to r de Esportes do Clube . 

Ar t 9 70 - Compete ao Diretor de Re l açÕes PÚblicas : 

a) - fazer a divulgação das at ividades sociai s e des
portivas do Clube; 

b) - contactar diariamente com os membros da imprensa 
de Macapá fornecendo-lhes notícias do Cl ube para divulgação, 

tal: 

TÍtulo IV 

DO REGIME FINANCEIRO 

DA RECEITA E DESPESA 

Capítulo I 

DA RECEITA 

Art9 71 - Constituem a Receita do Cl ube Atletico Cris-

I ) - as contribuições sociais , jÓias e 
dos sócios; 

mensal idades 

II ) - as rendas dos jogos e das competiçÕes desporti -
vas ; 

III) - as r endas das promoçoes internas do Clube ; 

IV) - os lucros das promoçÕes sociais; 

V) - os donativos rte quaisquer natureza; 

VI ) - os l ucros de venda de mater ia l diversos, que nao 
fi r am os i nteresses do Clube . 

§ Oni co - As verbas adqui ridas das dotações orçament á
rias Federal , Territorial e Municipal , des tinad·as ao Clube 
Atletico Crista l, serão apl icadas de acordo com o Plano da 
Apl icação apresentado , por ém não se constituem em Receita 
para o Clube . 

Capítulo Il 

DA DESPESA 

Art9 72 - Constituem a Despesa do Clube Atletico Cris
tal: 

a) - as aquisições de material de consumo ; 
b) - as aquisições de material permanente ; 
c) - as aquisiçÕes de mater i a l esportivo; 
d) - a conservação e manu tenção dos bens pa t rimoni as 

do Clube ; 

e) - os pagamentos dos servidores do Clube ; 

f) ~ o c~steio das festas soci ais, jogos esportivos e 
outras d1versoes que sejam do interesse do Clube Atlet ico 
Cristal; 

g) - o pagamento das taxas e impostos determinados por 
lei. 

Tí tul o V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ArtC? 73 - As proposta sociais serão encaminhadas ao Pre 
sidente do Clube Atletico Cristal para aprovaçao. 

ArtC? 74 - A manifestação dos sócios pelo voto é pessoal 
sendo este uso vetado por procuração. 

ArtC? 75 - A Diret or ia do Clube Atletico Cristal, pode
rá organizar os servi ços i nt ernos do Cl ube que julgar conve 
nientes , executand~-os diretamente ou por in termédio de ter 
ce i ros (neste caso fica assegurado ao Cl ube , o direito à f is 
ca l ização e i ntervenção, quando os interesses do Clube não 
estiverem sendo atendidos). 

Art9. 76 - A Diretori a ind i cará quais os jogos de cart as 
que poderão funcionar na Sede Soc i al do Clube, suspendendo
os em parte ou no todo, quando verificar que os mesmos não 
estão atendendo os i nteresses do Clube. 

Art9 77 - No caso de disso l ução do Club~ Atletico Cr is 
tal, o seu patrimônio será distribuído pró- rata ent r e os sÕ 
cios fundadores e propri etários que estiverem em plêno gÕzo 

dos direitos sociais e desportivos do Clube . 

Art9 78 - Os trdfeus, taças, meda lhas , arquivos , ban -
deiras , flâmulas, escudo serão entregues à Biblioteca PÚbli 
ca do Estado. 

Art9 79 - O Clube At l etico Cri sta l , emiti rá na época 
opor tuna títul os para sócios pr oprietários , que deverá ser 
em séries e com regulamentação própria e avaliação dos bens 
patrimoniais do Cl ube. 

Título VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art9 80 - O presente Estatuto que r evoga o anterior,re 
gistrado no Cartório "JUCÁ" no livro A- N9 1, Fls 11 0 n9 
137, es tá elaborado na forma do que dispÕe a l ei n9 6.251 , 
de 8 de outubro de 1975, combinado- o determinado nos Decre
t os Federais números 80 . 228 e 81 .1 02 , e da Del iberação n9 
04/77 do C. N.D, se r á homol ogado pelo Presidente da Federa -
ção Amapaense de Desportos e publicado no Diário Oficial do 
Terri tório Federa l do Amapá e Registrado no Cartório Compe
t ente . 

Art9 81 - Este estatuto que se cons t itue na l ei orgân t 
ca do Clube Atletico Cr i stal, só poderá ser reformado por 
proposta do President e do Clube e/ou por determinação de 
órgão superior desportivo. 

Art9 82 - A refor ma só entrará em vigor , apos o cumpri 
menta das formalidades l egais. 

Art9 83 - Os casos omissos do presente estatuto serao 
resolvidos pela Diretor i a , em reunião extraordinária , convo 
cada para este fim. 

Hacapá- Ap , 20 de novembro de 1982 . 

ALDENOR F, DE HOLANDA 
Pre sident e do Clube At l etico Cristal 

ALDEMI R DA SILVA FIGUEIRA 
Vi ce Presidente do Clube Atletico Cristal 

PAULO FERNANDES BASTOS 
Di ret or Administ rativo do C.A. Cristal 

PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO N9 027/84 - PROG. 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAI-! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICUL 
TURA DO "ESTADO DO PARÁ - FETAGRI, PARA OS FINS NELE DECLARA 
DOS . 

O Governo do Terri t ório Federal do Amapá , adiante deno 
minado simplesmente GOVERNO, neste ato representado por seu 
Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Federação dos Tra
balhadores na Agricultura do Estado do Pará, entidade de Re 
presentação Sindical, com CGC 04 .065520/0001 - 33 , com sede a 
trav . D. Pedro I, n9 10 12, Bai rro Umari zal , na cidade de Be 
l ém, Capi tal do Estado do Pará, nes te a to r epresentada por 
se~ represent ante l egal, Senhor ALBERONE BENEDITO CORREA LO 
RATO, brasi l eiro, casado , ruralista , portador do CPF 
002 869 312 - 49 , residente e domiciliado na cidade de Be -
lém, Estado do Pará, à trav. Ap i najés n9 405, bairro de Ba
tista Campos , doravante denominada simplesmente FETAGRI , re 
solvem de comum acordo firmar o presente Convênio , consoan~ 
te às Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNOA}ffiNTO LEGAL: A celebração 
deste Convênio encont ra amparo no que dispÕe o ar t .18,itens 
III e XVII do Decreto- lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 . 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETIVOS: O presente Convênio tem 
por objetivo à transferência de r ecursos por . parte do GOVER 
NO à FETAGRI, a qual prestará Assistência Social Alimenta~ 
çãó, Alojamento condigno e transporte aos Agrí~ultores e 
seus depe~dentes , encaminhados a Belém do Pará pela Secreta 
r ia de Saude, para tratamento especializado . 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES: Por força do presente 
Convênio, às partes assumem as seguintes obr igaçÕes: 

I - DO GOVERNO: 
a ) - Repassar à FETAGRI a impor tância de Cr $ 31.590.845,00 

(Tri nta e Hum MilhÕes, Quinhentos e Noventa Mil e OitoceP.. -
t os e Quarenta e Cinco Cruze i ros~destinados as despesas as 
sistenciais; -

b) - Encaminhar através da Secretar ia de Saúde - SESA, 
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os pacientes e respectivos acompanhant es; 

c) - Fiscalizar at ravés da Secretaria de Saude - SESA, 
o fiel cumprimento do presente Convênio. 

II - DA FETAGRI 
a) - Oferecer aos agricultores e seus dependentes, en

caminhados pe l a Secr etaria de Saude - SESA, os seguintes seE 
viços : 

Assistência Social no campo de saúde; 

Alimentação e a l ojamento condigno, bem como transpor 
te no trecho compreend i do entre o aeroporto de Belém 7 
FETAGRI/Hospital e vice-ver sa . 

CLÁUSULA QUARTA - VIG~NCIA : O pr azo de vigência do pre 
sente Convênio será de 01 de janeiro à 31 de dezembro de 
!984. 

CLÁUSULA QUINTA- PRJRROGAÇÃO : O presente Convênio po
de rá ser pror rogado mediante Termo Aditivo , se assim convier 
as partes . 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO: Este instrumento poderá ser 
rescindido de comum acordo entre as partes ou unilateralmen 
te por inadimplência de qualquer das Cláusulas ora estabele 
c idas . 

CLÁUSULA S~TI~~ - DOTAÇÃO : As despesas decor rentes do 
pr esente Convênio , no valor de Cr $: 31.590 .845,00 (Trinta e 
Hum Mi lh~es , Quinhentos e Noventa Mil e Oitocentos e Quaren 
ta e Cinco Cruzeiros), co: r erão à conta do F. P. E. - Progra~ 
ma 13754284 . 379- Categoria Econ~mica 3 . 1.3 . 2. 00 , conforme 
Nota de Empenho n<? 2375 , emitida 27 de março de 1984 . 

CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: O GOVERNO 
liberará os r ecursos em doze (12) parcelas, sendo a primei
ra (1~) no valor de Cr$: 2. 638 . 845,00 (Dois Milh~es, Seis -
centos e Trinta e Oito Mil e Oitocentos e Quarenta e Ci nco 
Cruze i ros) e as demais no valor de Cr$ : 2.632 . 000 , 00 ( Dois 
Mi lh~es, Seiscentos e Trinta e Dois Mil Cruzeiros) cada uma , 
através de ordem bancária para a praça de Belém, Estado do 
Pará , em favor da FETAGRI , sendo a primeira liberada cinco 
(05) di as após a vigência deste Convênio e as demais até o 
dia (OS) cinco de cada mês vencido. 

CLÁUSULA NONA - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A FETAGRI presta
rá contas, dos recursos dispendidos na execução dos objeti
vos do presente Convênio, junto à Secretaria de Finanças do 
Governo trinta (30) dias após o término da vigência do pre
sente Convênio, devendo mensalmente apr esentar a SESA, rela 
tório circunstãnc i ado dos casos atendidos. 

CLÁUSULA D~CI~~ - FORO: As partes elegem o Foro da Co
marca de Macapã , para dir:.mir quest~es resultantes do pre -
sent e Convênio , com r enuncia expressa de qualquer outro . 

E, para firmeza e validade do que ficou est i pulado , as 
partes convenentes em cinco (OS) vias de igual teor e forma , 
para o mesmo fim, na presença de duas (02) testemunhas abai 
xo nomeadas . 

~!acapá , 2 7 de março de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

ALBERONE BENEDITO CORREA LOBATO 
FETAGRI 

TESTE~ruNHAS: Ilegíve i s 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCI LIAÇÃO E JULG&~NTO DE ~~CAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE 8 (OITO)DIAS 

Pelo presente Edi tal f icam NOTIFICADOS MANOEL LOBATO SA_!'! 
OU! e RESTAURANTE HINERÃO- JOSÉ HARIA GONÇAJ,VES DE SOUZA 
atualmente em lugar i ncerto e não sab ido , partes nos autos 
do Processo n<? JCJ/HCP - 99/82, de que a Exm<:l. Sra. Juiza do 
Trabalho, na Presidência desta Junta, exarou o seguinte des 
pacho: "Determino o arqu ivamento com base no § 2<? do art i go 
40 da Lei: 6830/80 , aplicável ao Processo trabalhista por 
fo r ça do art i go 889 da CLT , com as gar antias do § 39 do mes 
mo dispositivo legal . Notifique as partes (prazo de 8 dias) 
para se mani f estarem. " 

Secretaria da Junta de Conciliação e Jul gamento de Ma
capá, 30 de abril de 1984. 

EUTON RM10S 
Diretor de Secretar i a 

EMPRESA REFRIGERANTES DO AHAPÁ S/ A - RE~~ 
C. G.C. 05 .878,442/0001 - 59 

CAPITAL AUTORIZADO Cr$- 1. 400 . 000 . 000 , 00 
CAPITAL SUBSCRITO Cr$- 482 . 138 .000 ,00 
CAPITAL INTEGRALIZADO : Cr $- 348 . 794 . 752 ,00 

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADHINISTRAÇ.~O , 

REALI ZADA EM 26/03/84 
Às 16 :00 hor as, na sede social , sito no Di strito Indus 

trial na cidade de }lacapá , Estado do Amapá, reuniram- se os 
membr;s do Consel ho de Administração para de l iberar sobre a 
emissio dentro dos limites do Cap ital Autor iz~do, de 
S3 . 00o . boo de aç~es preferenc iais nominat ivas , cl asse :B~ , 
a serem subscritas pelo Fundo de Invest imentos da Amazonla
FIN~! no valor nominal de Cr$- 1, 00, cada, totalizando Cr $-
53.00Ô.OOO,OO , relativo ao exercíc i o de 1984, ~u7orizado P! 
la Superintendência do Desenvolvimento da Amazonla - SUO~!, 
conforme OF . GS n9 01485 , de 21/03/84 . Foi aprovada por un~ 
nimidade a emissão e subscrição das aç~es a cima conforme B~ 
letim de Subscrição de 06/04/84, assinado pel os senhor es ~ 
tonio de And r ade Sim~es - Presidente , Oc t ávi o Augusto Lobo 
~lembro e l~alderez de Paula S im~es - Membro, representantes 
da Empresa , pelo senhor José Na r ia Fabr í cio - Diretor FinaE_ 
ceiro e Lui s E. P. Lobão , Chef e do Departament o de Incenti
vos Fiscai s e Aç~es , representando o FINAM. 

O texto integral des t a At a foi lavr ado em livro prÓ -
prio e arquivado na Junta Comer cial do Es t ado do Amapá , sob 
o n9 1407 de 25 de Abri l de 1984 . 

GOVERNO DO TERRITÓ1IO FEDERAL DO ~~PÁ 

SECRETARIA DE ADMINI STRAÇÃO 

DEPART~!ENTO DE PESSOAL 

A P R O V O 
AUGUSTO MONTE DE ALHEIDA 

Secr et . de Administ . 

EDITAL N<? 004/84 - DP/SEAD. 

o Diretor do Departamento de Pessoal da Secretar i a de 
Administração do Ter r itór io Federal do Amapá , no uso de suas 
atribuições l egais e na forma do disposto no arti~o _29 do 
Decreto-Lei n9 1874 de 08 de julho de 1981, que d1spoe en
tre ou t ros sobre o processo seletivo dos ser vidores ainda 
não incluídos no Plano de Cl assificação de Car gos e Empre 
gos de, que trata a Lei n<? 6. 550/78, contra~ados _diretament e 
pelo Gover no do Território Federal d~ Amapa, ~te 31 de mar
ço de 1981 , e subitem 3 . 1 da lns truçao Normat~va n<? 127 de 
30 de setembro de 198 1, que se refere ao menc1onado proces
so se letivo . 

RESOLVE : 

1 - Tornar público a rel ação da cliente l a do Gr upo ~~
gistéri~ Códi go LT-H-600 , amparada pelo citado Decreto-Lei , 
que sera submet i da a processo seletivo , e , se habilitada , 
incluída em Tabela Permanente , na Categoria Funcional de Pr~ 
fe ssor de Ens i no de 1<? e 2<? Graus Código LT- M-60 1; 

2 - I nformar a referida clientel a , que o processo sele 
tivo i ni c iar- se-á com o preenchi~ento do Campo I da Ficha 
de Avaliação do candidato, q·.1e dentre out ros dados , consta 
a exigência de e scolaridade e specífica de Formação para o~ 
gistério . Es t a deverá ser comprovada através de Dipl oma e , 
ainda, par a os portadores de Licenciatura de Curta Duração 
e Plena , o Registro de Professor ou Especialista , expedido 
pelo Ministér io da Educação e Cultura - ~!EC; 

3- Conceder aos se rvidores do Gover no do TerritórioFe 
deral do Amapá que não constem da present e r elação e se juf 
garem preteridos, e aos que i nt egram o presente Edital, 1Õ 
(dez) dias uteis de prazo , a contar da data de publicação 
para as reclamaç~es e recursos cabíveis , após o qual não se 
processarão quaisquer alteraçÕes; 

4 - Informar que os pedidos de revis~o , s omente pode -
rão ser fo r malizado s espec i f icando as razoes em que se fún
damentam ditas reclamaç~es; 

5 - A solic itação será dirig ida ao Dire t ç r do Depart a
mento de Pessoal, que tomará conhecimento e dará provimento 
no que couber, caso contrário , será indefer ido dando ciên
ci a ao interessado quanto a decisão . 

DEPART~!ENTO DE PESSOAL , em ~laca pá, 03 de maio de 1984 . 

IDHILSON ·HÁBER SEPEDA 
Diretor do DP/GTFA 
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N O ME D O SERVIDOR 

Acidália Rodr ~" . Jes Lins 

Adelcio Leão Costa 

Adelson de AraÚjo Pessoa 

Ademir Jonas de Oliveira Ferreira 

Adinaelza do Rêgo GÓes 

Aécio Flávio de Oliveira Mota 

Alcino Torres 

Aluizio Augusto da Silva Oliveira 

Alzira Vieira Bagundes 

Ana Céli da Rocha AraÚjo 

Ana Maria Leite Ferreira 

Ana Maria Rodrigues 

Ana Maria da Silva Ramos 

Ana Raquel Oliveira da Costa 

Ana Regina Cantão Pinheiro 

Ana Rosendela Pereira da Costa 

Ana UchÔa de Souza 

Angelina Maria Maciel dos Santos 

Anisio da Silva Barros 

Antonia Santa de Lima 

Antonia Santiago da Costa 

Antonino Farias da Silva 

AntÔnio Carlos de Moraes Favacho 

AntÔnio de Oliveira Dias 

AntÔnio Valdez dos Santos Cambraia 

Aracildo Nery Si queira 

Arminda Conceição de Souza Tavares 

Augusto Celso Elarrat Canto 

Aurimar Queiroz Mourão 

Benedita Dulcinéia da Silva Costa 

Biracy de Jesus Guimar~es 

Cândida Maria de Castro Penafort 

Carlos Alberto Barbosa da Silva 

Carlos Orlando Fonseca de Souza 

Célia Maria Rocha 

Cicero de Santa Cruz Serrão de Melo 

Cipriana dos Santos Macêdo 

Cleide de Lima Cordeiro 

Conceição de Maria Santos Almeida 

Creuza Cabral de Castro 

Dagoberto Damasceno Costa 

Deise da Costa Calado 

Oelfina Barbosa de Lima 

Deomir Franco de Mont'Alverne 

Deusalina dos Reis Mira 

Deuscélia Silva Libanio 
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Pég. 8 

(Clientela amparada pelo Decreto-Lei nº 
1.874 de 08 de julho de 1. 981 ) 

DENOMINAÇÃO DO 
ErJPREGO 

Professor Primário 

ProfQ , Primário de Educ . F{si ca 

Prof2 . do Ensino Médio 

Prof2 . do Ensino Médio 

Prof9 . Pri mário 

Prof9. do Ensino Médio 

Profº . do Ensino Médio 

Prof9 . Primário .de Edu c . Fisi cE 

Professor Primário 

Pro f'' . do Ensino Médio 

Professor Primário 

Professor Primário 

Professor Primário 

Prof9 . do Ensino Médio 

Professor Primário 

Professor Primário 

Professor Primário 

Professor Primário 

ProfQ, do Ensino Médi o 

Professor Primári o 

Profe;;sor Prl111ár·.Lu 

Prof9. do Ensino Médio 

Prof9 . do Ensino Médio 

Profº . do Ensino Médio 

Prof9 ,do Ens ino Médio 

Profº. Pri mário de Edu c . Fisic. 

Professor Primário 

Profº . Primário de Educ. Fisic; 

Professor Primário 

Professor Primário 

Profº . do Ensino Médio 

Professor Primário 

Profº . do Ensino Médio 

Profº . do Ensino Médio 

Prof9 . do Ensino Médio 

Prof9 , do Ensino Médio 

Professor Primário 

Professor Primário 

Professor Primário 

Prof9 , do Ensino Médio 

Prof9 , do Ensino Médio 

Professor Primário 

Professor Primário 

Pr.GJf9 , do Ensino Médio 

Professor Primário 

Professor Primário 
~------------------------------------------------------------------------------------------~ 
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Oeusonita Tolosa da Costa 

Dinair Andrade Ferreir a 

Dinair Moraes de Paula 

Dirce Célis da Silva Alencar 

Doraci da Silva Santos de Lino 

Eclesi a Maria Costa Santos da Silva 

Edilson Ferro Ribeiro 

Edivaldo Pereira Cutrim 

Ednéa Barbosa Pinto 

Edna Maria Lima de Queiroz 

Eduardo Amaral Neves 

Eliana Maria· Li ma Rodrigues 

Eliana Maria Souza de Oliveira 

Elisabeth Torres Rodrigues 

Elisia dos Santos Barreto 

Elizabete Maria Ribeiro Corrêa 

Elizeu Ferreira da Silva 

Erinaldo de Souza Prado 

Ester de Souza Al ves 

Eugênia Maria Fonseca dos Reis 

Evaldy Motta de Oliveira 

Fernando Rodrigues dos Santos 

Filomena Almeida de Azevedo 

Franci neide Conceição dos Santos Lopes 

Francisca Denise Botêlho Almeida 

Franci sca da Silva Nobre 

Françoise Feitosa Sosa Suarez 

Francisco Hermes Sant os da Silva 

Francisco Silva CustÓdio 

Geny Magalhães de Almeida 

Gerson Trindade Pereira 

Gorete Maria Pena Lima 

Graça Maria de Morai s Barrêto 

Guaracy Cardoso Soares 

Helder José Freitas de Lima Ferreira 

Heloisa Helena Figueiredo Pereira 

I lma Trindade de Almeida 

Ilza Mari a Lameira Nery 

Inêz da Conceição Machado da Silva 

Iraci Castro Aires dos Santos 

Iranilson Pinheir o UchÔa 

Irtes Lenir Nascimento da Silva 

Isa LÚcia da Silva Vasconcelos 

Itacimar Costa SimÕes 

Ivanildo Monteiro Vitor de Sou za 

Izabel Ferreira de Oliveira 

Jaimiro Oliveira de Souza 

Jani Selma Morais Mi ccione 

Jarila Brasil Sarmento 

Joana Neri Corrêa 

Joana dos Santos Barreto 
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João Alves Fernandes 

João de Deus de Souza Filho 

João Everaldo de Almeida Salvador 

João Maria Cardoso Barros 

João Wilson Savino Carvalho 

José Arnelindo Ferreira Pires 

José Cristovão da Silva Mesquita 

José Ferreira Pi o 

José Gomes da Costa 

José João dos Santos 

José MaurÍcio Farias da Penha 

José Natividade dos Santos 

José de Souza Nazaré 

José Vieira Neto 

Jucicléa Maria Freire Cardozo 

JÚlia AntÔnia Maués 

Ju1ieta AtaÍda da Costa 

Jurema dos Santos Ribeiro 

Jurema da Silva Lobato 

Leonor Vasconcelos Barbosa 

Lieli Maria RÔla 

Lourdes da Conceição Machado de Souza 

LÚcia El.Jarte de Medeiros 

Lucicléia do Carmo Pinto Praxedes 

Lucicléia Figueiredo Leit e 

Lucimar Fernandes Cambraia 

Luiz Barbosa Brito 

Magaly de Almeida Ferreira 

MaÍres de Oliveira 

~anoel Maria Gomes Costa 

Manoel Rodrigues da Silva 

Marco Aurélio Balieiro de Souza 

Maria Alice da Costa Oliveira 

~~ia dos Anjos Costa de Almeida 

Maria dos Anjos Tavares da Sil va 

Maria Antonieta Costa Xavier 

Maria Aparecida Nascimento da Luz 

Maria Áurea Fortunato BenjÓ 

Maria Carmem LÚcia Fernandes Vasconcelos 

Maria do Carmo Morais Costa 

Maria do Carmo da Silva Lopes 

Maria Célia Amorim de Souza 

Maria da Conceição Gonçalves Façanha 

Maria da Conceição Martins Lopes 

Maria ~a Conceição Ribeiro LisbÔa 

Maria Dias dos Sant os 

Maria Djanira Modesto Cardoso 

Maria Eliana Silva dos Santos 

Maria Esmeralda Martins de Moura 

Maria de Fátima Alfaia Batista Barros 

Maria de Fátima de Almeida Nunes 
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Maria de Fátima do Rosário Ramos 

Maria Faustina Saraiva Mira 

Maria Firmina Antunes 

Maria Gersina Monteiro Cardoso 

Maria das Graças Pelaes da Silva 

Maria das Graças da Silva Ferreira 

Mari a Helena Pontes Barbosa 

Maria Helena dos Santos Si l va 

Mari a Heloisa Mart i ns dos Santos 

Maria Iracema de Sousa 

Mari a Joaquina dos Santos 

Mari a José Cordeiro da Sil va 

Maria José Melo da Silva 

Maria LÚcia Bar reto de Moura 

Maria LÚcia Cardoso de Almeida 

Maria LÚcia Paes Li ns 

Maria LÚci a da Silva UchÔa 

Mari a de Lourdes Sanches Inajosa 

Msria Margare t h Brazão Souto Vasconcelos 

l·!laria Nati vidade Serra Modesto 

Maria de Nazaré Abreu Ramos 

Maria de Nazaré Moraes Guedes 

Maria de Nazaré Rodrigues Miranda Barboza 

Msria de Nazaré dos Santos Maia 

Maria das Neves do Esp{rito Santo Silva 

Mar ia Neuci GÓes de Lima 

i':1aria Nil za de Lima 

Maria Onil da Chagas de Lima 

Maria Raimunda Almei da Viana 

Maria Raimunda Nasci ment o 

Maria Rut e Lameira dos Santos 

Maria Rute Monteiro da Si l va 

Mari a Rut h Soares da Silva 

Maria Sancha Montei r o de Azevedo 

Mari a Terezinha Pinto G . .Jimarães 

Msria Zenite Al ves Costa 

Mariana Gomes 

1V.arilene de Souza Bezerr a 

Mari1ene Souza i~ascimento 

Marília Monteiro de Jesus 

Marinete Dias de Souza 

Marisa de Ol i veira AraÚjo 

Matilde Lopes Moreira 

Mauri ni l ze Lei t e Caval cante 

Mil i tôa G.ümarães Pompeu 

Miracélia da Silva Trindade 

Nair a Pa~1a Sena de Souza 

Nanes El i zabet e I sacksson da Sil va 

Narciso An t onio Varonil de Souza 

Nazaré Costa do Amaral 

Nazaré Ferr eira Lopes 
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Nazilda dos Reis Ferr eira 

Nedina Rosa da Silva 

Neuzalina de Souza Marinho 

Nilson da Silva 

Noêmia da Nazaré Costa da Conceição 

Norma Iracema Gomes dos Sant os 

Odaise da Silva Amaral 

Odete Barbosa Gonçalves 

Odete Dias Tavares 

Odete Soares da Silvei ra 

Odiléa Ribeiro Barbosa 

Olgaide Leão de Oliveira 

Orbélia Souza Spuza Souza 

Olinda Alves Moraes 

Orlandina Banha Bas tos 

Orlandina Sena do EspÍrito Santo 

Osenira Santos Costa 

Osvaldo Moreira Machado 

Paradyr Maria das Dores Lima de Menezes 

Pedro Braga de Souza JÚnior 

Petroni o Lopes de Souza 

Raimunda AntÔnia Andrade Nunes 

Raimunda Carvalho de Jesus 

Raimunda Célia Farias da Cunha 

Raimunda Marinho da Silva 

Raimundo Pereir a Ribeiro 

Raimundo Vaz da Rocha 

Redimilson Ansel mo Nobre 

Re~ina Célia Brito 

Reinaldo da Costa Alves 

Renilde de Sá Ramos 

Roberto Aguiar de Carvalho 

Roberto José Morais Castro 

Roberto Xavi er de Paiva 

Romilda Trindade Mira 

Rosa Maria AraÚjo hei s 

Rosa Maria Campos Guimbal 

Rosa Rosário Picanço 

Rose Mary Corrêa Val ente 

Rosilda Medeir os de Oliveira 

Rozália do Socorro Gemaque Matos 

Rozires Barbosa Pereira 

Rute Pereira Afonso 

Rute VirgÍnia Lima Picanço 

Sandra. Maria Pinto Silva 

Sebastiana Marques Picanço 

Sebastião Pelaes da Luz 

Sel ma Queiroz Benigno 

Stela Maria Nogueira Garcia 

Sueli Maria Mendes AraÚjo 

Sueli dos Santos Luz 
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Prof2 do Ensino Médio 

Prof2 do Ensino Médio 

Prof2 do Ensino Médio 

Prof2 do Ensino ~~dia 

Professor Primário 

Professor Primário 

Prof2 Primário de Educ .FÍsica 

Professor Primário 

Professor Primário 

Prof2 do Ensi no Médio 

Prof2 do Ensi no Médio 

Professor Primário 

Prof2 do Ensino Médio 

Professor Primário 

Prof2 do Ensino Médio 

Professor Primário 

Prof2 do Ensino Médio 

Professor Primário 

Professor Primário 

Professor Primário 

Professor Primário 

Professor Primário 

Professor Primário 

Professor Primário 

Prof2 do Ensino Médio 

Professor Primário 

Professor Primário 

Professor Primári o 

Professor Primário 

Prof2 do Ensino Médio 

Professor Primário 

Prof2 do Ensino Médio 

Prof2 Primário de Educ .~~ca 
Professor Primário 
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Suely Ferreira da Silva 

Telma Suel.y de Vascor.cel.os Façanha 

Terezinha Teles da Conceição 

Vanilda Almeica da Silva 

Valdino Santos Pereira 

Vera LÚcia das Chagas Lobaco 

Vera LÚcia Dias da Silva 

Vera LÚcia Tavar es de Souza 

Vera Maria Costa Corrêa 

Wanderley Machado da Silva 

Wilce Gomes da Silva 

Zenilda das Graças de Aragão Barboza 

Zenira Sampaio de Oliveira Alves 

Zuleide Monte de Oliveira 

ZJlmira Macêdo da Luz 

Zulmira dos Santos Pereira 

GTFA-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAME~fO DE ENSINO 

DIVISÃO DE ENSINO SUPLETIVO 
VISTO: 

FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 
=Secretár i o de Educação e Cul tura= 

EDITAL N9 02/84- DESU-DEN/SEEC . 

A Secretaria de Educaçio e Cultura do Território Fede 
ra l do Amapá, através da Divisão de Ensino Supletivo, tor~a 
público, pelo presente Edital que realizará Exames de Suple_:: 
~ia de Educação Ge ral à nível de 19 e 29 graus , regulamen
tados pelo dispositivo da Lei 5. 692/71,Parecer 699/72-CFE e 
Resoluções 01/73 e 03/75 e Parecer /84 -Conselho de Educa 
ção do Território do Amapá , obedecendo os seguintes critC
rios . 

I - DAS INSCRIÇCES : 

Lní.cio 

Térmi no 

Locais 

llorário 

02 .05 . 84 

31.05.84 

Hacapá- Divisão de Ens ino Supletivo/SEEC 

Centro de Estudos Supletivos "Emí lio Médici" 

Santana- Escola de 19 grau Barroso Tos tes 

Serra do Navio - EPG de Serra do Navio 

Mazag5o - Divisio de Ed . e Cultura-DEC 

Laranjal do Jari - EPG Sônia Henrique Barre t o 

Calçoene - Di visio de Educação e Cultur a- DEC 

Oiapoque - Divisão de Educação e Cultur a-DEC 

Expedi ente ~ormal 

li UAS CONDIÇ0ES DE INSCRIÇCES: 

a) - Ter o candidato idade mínima de 18 a 21 anos com 
pletos para o 19 e 29 graus respectivamente, ou a completar 
até a data de realização da Última prova par a o 19 e 29 graus, 
respec tivamente . 

b) - Poderão ser inscritos candidatos com 17 e 20 anos 
completos para o 19 e 29 graus, respectivamente , nos termos 
do Parecer 219/73- CEF , isto é , desde que se inscrevam ,no má 
ximo em até 04 (quatru) discipl inas . 

c) - O casamento e/ou emancipação não isenta o candida 
to da idade mínima estabelecida pe la Legislação vigente. 

d) - Aos candidatos que não puderem comparecer pessoal 
mente , será permitida a inscrição por procuraçio,a t ravés de 
instrumento particular passado em Cartório. 

e) - As inscrições efetuadas para uma época de exames 
nao serao válidas para out:a . 

066831422 - 20 

033417472 - 49 

112560442 - 53 

037360912 - 49 

041985492 - 49 

112556842 - 91 

112563622 - 04 

0417'16902 - 00 

036306172 - 04 

098356367 - 53 

14'1359002 - 97 

032630532 - 72 

107406272 - 87 

112567612 - '19 

081596572 - 49 

080656162 - 91 

Prof9 do Ensino Médio 

Professor Primário 

Professor Primário 

Professor Pr imário 

Prof9 do Ensino Médio 

Professor Primário 

Professor· Primário 

Professor Primári o 

Pr ofQ do Ensino Médio 

Prof2 do Ensino Médio 

Prof=ssor Primário 

Professor Primário 

Professor Primário 

Professor Primário 

Profº do Ensino r.1édio 

Professor Primário 

III - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

a) - Carteira de Ident idade, militar e/ou estr ange i ra, 
conforme si tuaçio de cada candidato ; 

b) - Duas fotografias 3X4 de frente, iguais e sem usoj 

c) - Comprovante de pagamento da taxa de inscriçio no 
valor de Cr$ 500,00 (Quinhentos Cruzeir os), por disciplina 
paga na Agência local do Banco do Brasi l S/A. 

IV - DA ORGANIZAÇÃO DOS EXA}llS : 

a) - As provas terão por conteúdo os programas es~ecí
ficos para esse fim e aprovados pel o Conselho de Educaçao do 
Território do Amapá. 

b) - As provas serão elaboradas de modo a permitir ava 
liação objetiva das respostas ãs questões formuladas com du 
raçio de três (03) horas, para realização de cada prova . 

c) - Cada prova constará de cinquen t a (50) questões ob 
jetivas , exceto LÍngua Portuguesa que terá qunrenta(40)que~ 
tÕes e uma parte de redaçio . 

d) - O candidato deverá apresentar- se para a realização 
das provas trinta minutos antes do horário previsto, munido 
de cane t a esferográfica azul ou preta, Carteira de ldentid~ 
de Cartão de Identificação a ser fornecido pelo Setor de 
Ex~me da Divisão de Ensino Supletivo . 

e) - Não será permitido a entrada do candidato no lo 
cal de Exames após verificada a inviolabilidade dos envelo 
pes de provas . 

f ) - Não haverá segunda chamada de provas . 

g) - As provas serão realizadas nos seguintes es t abele 
cimentos de ensino: 

Hacapá - Colégio Amapaense 

Escola Comercial Prof9.Gabr iel de Almeida Café 

Santana- Esco l a de 19 Grau Barroso Tostes 

Oiapoque-Escola de 19 Grau Joaquim Caetano da Si l va 

Calçoene-Escol a de 19 Grau Lobo D' Almada 

Hazagão - Escola de 19 Grau D. Pedro I 

Laranjal do Jari - Escola de 19 Grau Sônia 
Barr eto 

Serra do Navio - Escola de Serra do Navio 

V - DA ENTRAGA DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO: 

Henrique 

a) - Fica estabelecido o período de 19 a 06 .07 . 84 ,para 
o cand i dato já inscrito, receber o cartão de Identificação . 
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b) - Fica estabeleçido que qualquer reclamação deverá 
ser feita a partir do recebimento do Cartão de Identifica
ção atê o dia 07.02 . 84, mediante apresentação do comprovan
te recebido no ato de insc-rição . 

VI - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 

- As provas serão realizadas obedecendo o calendário a 
seguir : 

19 e 29 Graus : Macapá/Santana 

D I S C I P L I N A S DATA HORÁRIO 

LÍngua Por tuguesa e Literatura Bras i 
leira 07 .07.84 19:00 horas 
Língua Estrangeira 08 .07 . 84 08 :00 horas 
História do Brasil e Geral 08.07.84 19 :00 horas 
Geografia do Brasil e Geral 09.07.84 19:00 horas 
O.S .P. B. 10.07.84 19:00 horas 
E.M .C . 11.07.84 19:00 horas 
Matemática 12.07.84 19:00 horas 
Ciência Físicas e Biológicas · 13.07. 84 19:00 horas 

19 e '!.9 Graus: Serra do Navio/Mazagão/Laranjal do J_ar_ij 
Calçoene ·e Oiapoque ._-:_-: 

D I S C I P L I N A S DATA HORÁRIO 

LÍngua Portuguesa e Literatura Bra 
si l eira 16.07.84 19 :00 horas 

LÍngua ~strangeira 17.07.84 08:00 horas 

História do Brasil e Ger al 17 .07.84 19 :00 horas 

Geografia do Brasil e Geral 18.07 .84 19 :00 horas 

O.S.P.B. . 19.07.84 19:00 horas 
: 

E.M.C. 20.07.84 19 :00 horas 

Matemática 21.07.84 19 :00 horas 

Ciências FÍsicas e Biológicas 22.07 . 84 19:00 horas 

VII - DA AVALIAÇÃO 
a) - Será considerado habilitado em cada disciplina o 

candidato que obtiver nota mínima de cinco (05) , na escala 
de zero (O) e dez (10). 

b) - Será considerado não habil itado o candidato que 
não alcançar a nota m1n1ma es t abelecida no ítem anterior 'em 
cada disciplina. 

c) - Não haverá revisão ou vistos de provas nem arre -
dondamento de notas . 

VIII - DA EXPEDI ÇÃO,'DE CERTIFICADOS : J.! 

a) - Ao candidato· aprovado em toda as disciplinas· será 
fornec ido, mediante requer"imento na Divisão de Ensind Supl e 
tivo, um Certificado de conclusão do grau de Ensino -a Lque. 
se submeteu . 

b) - Ao candidato habilitado em uma ou mais discipl i 
nas, será forn:eéido 'atestado' de ' conclusão'· paréial·,desde que 
haja solici tação do candidato. ~~· 

Macapá , 27deabh l d'e ' 1984 " -
• ' -~ 1 j ,f, 

RAIMUNDO GUEDES DE ARAÚJO 
Chefe , da-- DESU- DEN/SEEC 

::: 

-r_,:· -

. JUIZ DE, DIREITO DA COMARCA. DE HACAPÁ _ 
Jj ·~ J- ' • _,.... ~ '- - ~ .J. .. .... • 1.. 

EDITAL DE ciTAÇÃO, coM o' PRÁzo·DE 15 DIAS, NA FORMA 
ABAIXO: ··se .• . . ,, 3?. 

O DOUTOR JESUS DO NASCU!ENTO, MM . JUIZ DE DIREITO DA CQ 
~!ARCA DE HACAPÁ; . TFA, NA· FORMA DA LEI, ETC"·. :·,'; 

~ - FAZ SABER a todos os que, o .. presente sEdital ,com prazo de 
15 "dias virem, ou dele- üverem.·_çon~ecimento, que ne~ t~ •}HÍ-

zo corre seus trânsmites um processo em que ê acusado : PE
DRO DA SILVA, Jul go "PEDROCA", br asileiro , amapaense , sol -
teiro, braçal, fi lho de Ra imundo Flexa da Costa e de Maria 
Clemencia da Silva, residente em St? Teresa-Rio Matapi-TFA, 
corno incurso no art9 129 , § 59, li do CPB . 

E, corno tenha o Oficial de Jus tiça· deste Juízo certi f i 
cado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possí= 
ve l citá-lo pe s soalmente~ c ita-o pelo presente a comparecer 
neste Juízo, no edi f ício do forum des ta Comarca, sito à Av. 
Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nes 
ta cidade , no dia 30-maio- 84, às 12:45 horas, a fim de ser 
interrogado , promover sua def esa· e ser notifiéado dos ul te
riores t ermos do processo, a que_. deverá comparecer , sob pe
na de revelia . Para conhecimento de todos ê passado o pre -
sente Edital, cuja 2a.' via· fica ríÍ afixada' no ·'l ugar de costu 
me. Dado e passado nesta cidade , aos vinte e seis di as do 
mês de abril de mi l novecentos e oitenta e quatro . Eu, Ma -
noe l Januário da Silva, Diretor de Secre taria da Vara Cr imi 
nal, subscrevo . 

J ESUS DO NASCIMENTO 
Juiz de Direito 

JUSTIÇA ]JOS TERRITÓRIOS -

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~Á 

JUIZ DE DIREITO DA CmJARCA DE ~!ACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO , COM O PRAZO DE 15 DI AS, NA FO~!A 
ABAIXO : 

O. DOUTOR JESUS DO NASCU!ENTO, HM. J UIZ DE DIREITO DA CO 
~!ARCA DE ~!ACAPÁ, TFA, NA FO~!A ·DA LE I , ETC ... 

FAZ SABER a todos que o presente Edital com o prazo de 
15 dias virem, ou dele tiver em conhec imento, que neste Ju í 
zo ·corre seu~ · trânsmite s um processo •em que é acusado: ANTO 
NIO RODRIGUES, vu l go "PUNODIOi' , brasi l ei ro , na t ura l de Vit~ 
rio do Hearirn- Ma; casado, agricultor, filho de ~faria de Lour 
des ·Rodr igues, r esiden te no Rio Pirativa- TFA, corno incurso 
no art9- 129, § 59 , I I, do CPB . 

E, corno tenha o Ofici al de Justiça deste Juízo certi f i 
cado não o haver encontrado ne sta Comar ca , não sendo possí= 
vel citá- l o pes soalment e , cita-o pelo presente a comparecer 
nest·= Juízo, no edifício do forum desta Comarca , sito à Av . 
Amazonas, n9 26 , esquina com a Rua Cel . Coriolano Jucá, nes 
ta cidade , no dia 30- ma io- 84 , às 12:45 horas, a fim de ser 
inter rogado, promover sua defesa e ser notif i cado dos ulte
rio r es te rmos do processo, a que deverá comparecer , sob pe
na de revelia. Para conhecimento de todos ê passado o pre -
sente Edital , cuja 2a. vi a f i cará afixada no l ugar de costu 
me. Dado e passado nesta c i dade, aos vinte e seis di as do 
mês de abri l de mil novecentos e oitenta e quatro . Eu , Ma -
noel Januá r io da Silva , Dir etor de Secretaria da Vara Crimi 
na l, sub scr evo . 

'l< 
JESUS DO NASCIHENTO 

Juiz 1de Di~eito' 

CARTÓRIO DE REGISTRO·, PÚBLICO " 

PROCLru'!AS .. DE ' CAS~!ENTO 

c•., ~ O~ Oficial •· dà - Registro] CivH ·desta .. Comarca de Maca pá , 
Ter. , Fed. · do Amapá, ~RepÚblkaoFederativa . do Brasil , · faz '- sa
ber' que . pretendem ser.casar ~n 8ELSO:.SOCÔRRO "DE ·OLIVEIRA!•PALHE · 
TA e CLEIDE BRITO DA SILVA. - -"'e- . _. 

-, ,;:r .. E-l e é filho de ~Manoel Di asJÇ'alheta . ecdÚMari a do • Carmo 
deJOliveira Palheta~ · -·sq2~, e~ 0 ~c 

1-;m J:.~HbV . -r }!·_:J.... : ~.J .L t J r . ··;_ M·~-~ r- • - -· ~ ~ 
Ela e filha de David, Wilson .• da Silva!.erde ~ Cl êrnilde Bri 

to de Souza . 
·-'- .. i :'1.:1 • ,- 2. fl! ' ~ J1W _i _ ..., ,_r;-'-,. UV ·, -' (; :1. it. ..· . . ) : - • : 

Quem_; souber .. de qua l qúer irnpediment os legal! que ' os - iniba 
de casar , um com o outro, acuse- os na forma da le i . 
~-=, %-::"• (} 1 J'! 'l.r'' e• .-· .r ,r_;.-; r;.r ~ · _ ~...bi li''- .i· • 

, , -,~'" • . -., _;; " ..... ~Macapá , 30 de abril de ' 1984 - ~· "' ~- J' 
L .~ j 1 .I • '> ' ' 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
. ·;, Escr~vente .•Juramentada r -

em Exer cício ' •" · ' · · ·· · õ-:;.•· 


	

